
\,
LIDÕ

Na Sessíjo de:

2st ç lz*2/, dm ffista** de M*â* ffinmss«

*tr*t"dria 'Jr, Itl.riic, tiL, I,lr;rJr:

ExcelentíssimoSenhor
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Excelentíssimo Sen hor,

Cumprimentando-o, acusamos o recebimento do Ofício no.

66112021-SL/CMC, Protocolo Casa Civil no. 26740612021, lndicação no

45812021, solicitando inclusão, no grupo de vacinação tanto da COVID-19

como do H1N1, todos os profissionais que realizam consertos, Iimpeza e

instalação de aparelhos de ar-condicionado.

Em resposta, encaminhamos copia do Memorando no

38912021ISVS/GBAVS/SES-MT da Superintendência de Vigilância Sanitária,

informando que o Plano Nacional de Operacionalização contra a COVIDl- é de

competência da União, por meio do Ministério da Saúde e, respectivamente, do

Programa Nacional de lmunizaçáo - PNl, cabendo aos demais entes sua

execução. Assim o PNI estabelece os grupos prioritários para imunização e aos

Estados e Municípios cumpre a execução das referidas determinações

ministeriais.

lnformamos que o apesar de concordarmos que a vacinação de

todos os trabalhadores é medida essencial, nossa conduta técnicailegal

permanece vinculada as determinaçÕes vigentes do Programa Nacional de

lmunizações - PNI e das respectivas pactuaçÕes estaduais da Comissão

lntergestora Bipartite do Estado de Mato Grosso - clBiMT sob pena de

respondermos em âmbito administrativo, cível e criminal.

Certo de vossa comp o, elevamos votos de consideraçÕes e

colocamo-nos a disposição para recimentos.

Atenciosamente,

Secretaria Es

Palácio paiaoLrás. Rua D. s/n, Bloco s. Centro político Administrativo
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secretariã Ão:uniã de Atenção e vigilância em saúde

Superintendência de Vigilâncla en'l Saúde

MEMORANDO N." 389/202 1/SVS/GBAVS/SES-MT
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IJRGE,NTT,
Cuiabá-MT,27 dejulho de 2021.

Para: Gabinete secretaria Adjunta Executiva de saúde-GBEX

A/C da senhora Secretária Danielle P. D. Carmona Bertucini

.dssunto: processo n." 26748612021.Of'ício n." 661,/2A21-SL-CMC. Câmara Municipa[ cie

Cáceres/MT. Ixrdicação n.o 458l2AZn.

Prezada Secretária.

Em resposta ao Memorando n.o 1263I2021IGBEX/SES-MT, fls' 08, que l1os

encaminhou a r. demanda em epígrafe que indica a possibilidade de inclusão no grtLpo cíe

vacinação tanto para Covid-\9 como HlNl, todos os profissionais que realizam conserlos,

limpeza e insÍalação de aparelhos de ar-condicionado, temos a informar:

Inicialmente esclarecemos que o Plano Nacional de Operaci onalizaçáo contra a Covid-

19 é de competência e responsabilidade da União, por meio do Ministério da Saúde e,

respectivamente, do Programa Nacional de Imunizações-PNl, cabendo aos demais entes sua

execuÇão. Assim, o PNI estabelece os grupos prioritários para imunização, e aos Estados

e Municípios cumpre a execução das referidas determinações ministeriais.

Conforme a Portaria Ministeriai/MS 1.37812013, 9ue regulamenta as

respolsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância

em Saúde, é de responsabilidade do ente federal o provimento dos imunobiológicos deJiniclos'

pelo Progranta IVctcional rJe Imunizações (art. 6o, inciso XIX, alínea a), e responsabilidade do

ente estadual ct gesítÍo dos estoques estaduais de insumos estratégicos de inleresse c{cr

Yigilancict ern Sazide, inclz,tsive o armazenamento e o abastecimento aos Municípios, de

acordo corlx as nornlas vigentes (att.9o, inciso XVID.

Nesse seltido, esclarecemos que a União está executando o Plano Nacional de

Imunização (ao qual o Estado de Mato Grosso acatou e executa) de forma gradual'

encaminhando aos Estados os imunizantes conforme consegue adquiri-los, e por essa razão,

inexiste cronograma/previsão da distribuição/aplicação das vacinas, visto que essencialmente

vinculado à instabilidade/dificuldade (mundial) na aquisição dos imunizantes.

Centro PolÍtico Administrativo - Rua D, S/No - Bloco 05

Palácio Paiaguás, CEP: 78049-902 - Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3613-5368 - E-mail: suvsa@ses'rnt'sov br
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Secretariâ Adjunta de Atenção e Vigilância em Saúde
Superintendência de VIgi[âncía ern Saúde

Eüvúrsisl,
I Fls. l'JiTl
l___1,:t.

Desse modo, elucidamos que o Estado de Mato Grosso tem empenhado todo esibl'ço

de suas pastas administrativas (em especial da Secretaria de Estado de Saúde e da Secretaria

de Estado de Segurança Pública) para operacionalizarlexecutar o Flano em âmbito estadual de

forma imediata. opottuna e adequada.

euanto ao Plano Nacional de Operacionahzaçáo da Vacinação contra a Covid-19 no

tocante aos grupos prioritários" assim definiu a 1" e 2u Edição do Plano:

.(L / \J.1" (...)

.íLrncionantento dos serviÇos de saúde, L)roteção dos indivídttos c'ottt

ntcior risco de mento de e ohitos, seguido tlu

proleção dos inrlivíriuos com maior risco de infecção e a preserttaçiÍo

tlo Íüncionctmento dos serviços e (. .)

Destctcct-,se qtte há intenção de ofêrta da vacincr COVID-19 a toclct tr

população brasileira, de maneira escalonada consirJerctntkt

primeirclnenÍe a proteçãa tlos grupos vulneráveis e a manuÍençtio tlo,s

r-erviÇos essenciais, a riepender cla produção e disponibilizctçtío c{u's

vucinls."

Sequer-rciahnerlte, a (atual) 9" edição do PLANO NACIONAL DE

OPERACIONALTZAÇÃO pa VACTNAÇÃO CONTRA A COVID-19, de 1slA7DA21.

quanto aos grupos prioritários assim dispõe:

"3.1. Grupos Prioritários a serem vacinados e estimativa de doses tla

vacinas necessáricts

()
Em .seguimento, na vigésima oitava pauta de distribuição deu-se

inícia à dístribwição de vacinas para amp[íacão da v$cim{Eçiío {í$
papwlaçtío Eersl (18 u 59 anosl, de fornas escalonucla e por faíxas
etdrias decrescemtes, sté o ateruclimento Íotsl ala papwlação hrawi[eírs
scima de l8 snos.

()
Cahe rstiíic{tr aue é tle ínteresse do FNI e do Ministério alu Sa{ta{e

oferlsr s vacirua COY/{D-{9 s torta a popwlaçiio hrasíleiru" u

rlepencler ala produÇõo e dísporaihilizaÇiia aías vacímws" mas rueste

waowtento el extrewtarvaeraíe ruecessório o seEwiweento dus ptiorídudes
elemcadas" coraforwae o qwsdro qwe seEwe abaíxo,

( .)
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Secretariã Ádjunta de Atenção e Vigilância em Saúde

Supeníntendência de VIEi[âncla ern Saúde

Qtrcrc*"o l. Estimativa populacional para a Campanha Nacionctl de

Vacinação contra a covid-L9 - 2021 e ordenamenlo dos grllpos

prioritários*
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Secretariã Ãd;unia Oe ntenção e Vigilância em Saúde

Su'*perinterldência de VEgi[ância erra Saúde

l) Fessoas com 6A anos oÍ4 nnuís ínstitucíonalizadas e Fessolts cor/n

íSepciêncía Institwcíonalizadas: Sistema Único da Assistência Soc'iul -

suAS, 2019 -esíimada a partir do censo suÁs. o gyupo priorilário

Pessocrs com 60 anos ou mais institucionalizadas foi estimado com umcr

murgeru c{e erro de I00% para incorporar os estabelecimentos privutkt's

não registrarlos no censo. O estaclo do fuIT encaminhou o excec{enÍe

populacional pacíuado na clB, baseados em estimativas municipctis.
'2)^Fovos 

indigenas vívenclo em íemas inciígenas: dados disponihiLizudo's

pelo De1tarlanlento cle Sctúde Indígena - DESAI, de 2021, incluitt
'inttígenis 

acírna cle I 8 anos atendidos pelo subsistema cle suLltle

indígena.

fl írabafkadores cle Saúrle: esÍimativa da Cantpanha de Influenzu t{a

iftZO - ducfut.y prelitninure,s, incluiu inclivíduos entre lB a 59 ono.s. Purtr

rr.s.fLrixcts ctcitna rJe 60 anos, .f'oi baseada no bunco do CNES. Os csludo'v

tIO AP, BA, CE, PB, PE, MG, MS, MT, RS, SC C TO ENCOMiNhTU"II]11 O.\

excedenle,y populacionais pactuados na CIB, baseados em eslimuiit'rr's

municilttris.
4) Fesso$s cowe lE a 59 anos,6A a 64 anos,65 a 69 amos,7Ú tt 74 umos,

iS , ZE anos, EA ow nruís: Estimativas preliminares elaboradus peltt

Ministério da saúde/svs/DASI{T/CGIAE, de 2020. Para o calculo ckt

grupo Pessoas com 18 a 59 anos, considerou-se o público-alvo não
-ioitemptado 

nos dernais grupos prioritários da Campanha J'{ucioruil cle

Vocinoçíto contra a covid-l9.
5) Fovos e Comwnídacles TracJícionais R.ibeirinhos: base de dac{os tkt

slsAB, secretaria cle Atenção Primária à saúde sÁPS, outubro cle 2020.

incltritt inclivíduos entre lB a 59 anos. Os estados AM, AP, BA MS, PA a

PR encaminharam os excedentes populacionais pacíuados n(t ('lB
baseaclos em estimativas municipais.
6) trovos e Comunídscles Tradícírtnaís Qwilornbo{us: dados do Llen.so dtt

IBGE-27t0, tenc{o corno refbrênciu as áreas mapeadas em 2020, inc:luiu

intlir,ícltras acimu de 1B anos. Os estados AM, ÁP' GO, PÁ, PB e ,ltlS
encctntinhararn os excedentes poptrlacionais pacÍuatlos na ()lB husautkss

e r]1 e st i nt aí iv as mun iciPais.
7) Comorbírlsrles: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenoçtio da

Truhalho e Rendimenlo, Pescluisa I'lacional de Saúde, de 2019, incluitt
inclivíduos enÍre l<9 a 59 anos:
8) Fassoas enn sítwação de Rwa: Base Cadastro Unico, de 2021, incluiLr

int{ívíclruts entre lB a 59 anos

9) Gestante: 9/12 (avos) do total de nascidos vivos disponibilizuclo rut

bcrnco de dados do slNASC, 2019. Puérperas: população de menores clue

I ono rJo hanco de daclos do slNÁsc, de 2017, divídido por 365 dius e

mrtltiplicado por -15 dias.
10) Fessoas corn DeJiciêncías Ferrmanente: dados do Censo do IBGE. dc

2010. inclrLiu inr)ivíeh,tos entre 18 a 59 anos. Para identiJicação clo's

Pessoas com DeJiciência Permanente, de 18 a 59 anos, cadastradas no

BPC.foi utilizada a base de dados referentes y^!-?"'fr:io^de Prestação

C'ontintracla (BPC) - Cadt-lnicol1l/Ss (março/2021) - do Sistenta Uni

du Assíslência Social - SUAS

Centro Político Administrativo - Rua D, S/No - Bloco 05

Palácio Paiaguás, CEP: 78049-902 - Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3613-5368 - E-mail. etivsa@ses ttti'qov.br
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secretariããojunfa de Atenção e Vigilância em Saúde

Surpenintendênaia de VIgilância erm Saúde

1t) Fopwtação Frivacla de Í-iherdade e Fwrzcíonátío do sís{emu de

fíWaçào ttá l-iterdaele: base de clados do Departamenlo Peniíenc'iúrio

Nacional- htJopen, de 2020, incluitt indivíduos ocima de lB anos.

l2) Força àe'segwrança e salvame,xto: dados disponibilizados Ttelct5

sa'cretaricts cte de./'esa c{os estados de AP, MÁ, MT, PE, PR, Â//, ÂO' R'R'

SC, TO. Os tletnais esíados o grupo Força de Segurança e Salvttmenlo

lõi ctefinicto a partir cla subtração dos dados do grupo Forçu tlc
' 

Segtn,ançu e Salvantenío cla Campanha de Influenza, de 2020, pelo grttitrt

clis Forças Armac{as da atual campanha, com exceção dos estut{os cle

AM, RJ e MS.ly'esses esÍntlos, .fitram estimados os clados de Forçu t{e

Segttrançu e Salvailtento clo. Campanha de Influenza divido por 2 (ntéclirt

,n'íru ,r., c{crdos c{o GrtLpo de Força de Segurança e Salvamenlo e Forç'c's'

Arntudas clos outros esíados). os estados de MT, RR e PE encaminhurunt

o^y axceclenles populo,cionais pacttrados na CIB, baseado em eslittttttit;tt's

municilttris.
l3) Força At.ruada: Ministério tla De.fêsa, de dezembro de 2020. inc'lLtitr

inc{it,ícltro,s acittra tle lB anos. O estado de PE, MT e RR encaminhut'utit

os excet{entes populacionai,s pactuado na CIB baseaclo ent eslirtttrli:'rts

municipcri.t.
l4) Truba{Íeadores de Eresino Etisíco e Trahalkaclores de E,nsino

Supteriot: Instittrto l'{acional rie Estudos e Pesquisas Educacionais Ánísio

Teixeira (INEP), de 2019, incluiu indivíduos entre lB a 59 anos'

t5) cunainkoneíros: Base CAGED e ÁNTT SNTRC), de 2020, int'luitr

indivítltn,s acima de lB ano.s.

l6) Trahathadores Fartwáríos: Base CÁGED, ÁTP e ABTP, de 2020,

incluiu indivídr.tos acima de lB anos.

I7) Trabalhaclores de TransporÍe Coletívo R.odaviárío Fassageiros

[Jrhano e de Í-owgo Cursa, TrahaÍkatlores de Transporte Metrovítítio e
Ferravitírio e Trahalkadores de Trarasporte de Áqwavíório: Buse

CÁGED. ete 2020, incluiu indivíduos acima de lB anos.

tE) Trahalhadores de Tramsporte Aéreo: Base CAGED, de 2020: claclos

concec{ic{os pelos aeroportos e empresas de .serviço,s auxilicr.ra.ç urs

transporte aéreo e ANEÁA; e Secrelaria l,laciono.l de Áviaçõo Cit,il
(SÁC'), incluiu indivídttos acima de lB anos.

l9) Truhalkat{ores nndustríaís: Pesquisa Nacional de saúd.e, cle 2019. c

ba,se tJe dados do CltlÁE e SESI, de 2020, inclttitr indivídurts tle I8 u 59

un0,\.''

Nesse sentido. o onÍclc CIRCULAR N." 33l2o2IlSVS/MS1 do Ministério da saúde

emite as recomendações quanto aos grllpos prioritários da Campanha Nacional de Vacinação

contra a Covid-1 9 - 2021 :

r Doclrr.ento assinado eletronicamente por Arnaido Correia de Medeiros, Secretário (a) de Vigilância eln Saúde'

em 0810212021 . A autenticidade deste docutnento pode ser conferida no site:

Centro PolÍtico Administrativo - Rua D, S/No - Bloco 05

Éalácio Paiaguás, CEP: 78049-902 - Cuiabá-MT
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"( )2" E ínapartarute ressaltar que a priorizaçõo tle grílpos

populacíotaais puru ú vfiaím{ryão foí ruecesstíría r{íamte tlo caruÍexto de

6íto tlísgtoruíhiliclaa{e ímer{iatu de vacirua pura íorlas üs grr/iiPos

suscetftteis ti doemçct, de forr,na Eue es'rã"o sentlo prío'tiZorÍos

prirnaeirumemíe os graryos ele wqaior risco pura {tgr@\)üt4nettto Xse[u

cloeruça cosa verulaurm {n se írafectur. ,Aléyru disso, é mecessúrío

preservür a força rle trahalfuy p$r@ marawÍeruçtío r{os serviços de

satir{e" E, errra segwíwaeruto, vacíruação clas popwlações aÍe maíar

vwlnerahilit{acle e exposi.çã0 {tos íwcpactos c{a panaderruia e r[os

trabwlfu ae[ores rlas servíços esserucí$is.
()
7. A clisponibilidade cle vacinas ainda não está con't cranogr(ttllu
regttlar, clesta.fbrnta, está sendo utilizada a estratégia de etapcts c{o,s

grupos prioritários com base na quanÍidade de doses entregues pelos

lctboratórios produtores. As doses são enviadas às UF, cctnfôrrua

c{i,sponibilir}ade, para grupas previumeníe deíinidos e estiruoLíos,

ucordurlos em decisão triparlite.

ucgrreí cle vacínss cle rnsíot'
aríoecinraeruto e óhíío pels covíd-L9. E, uma vez que nas primairus'

etapas do cumpanha nacional de vacinação não foi possível cabrir
I00% dos trabalhadores da saúde o PNI orienton vctcinttr

primeiramenle os trabalhadores que estiverem en1 unic{ac{e^ç c{e

atenclimento à covid-19, porém, ficou.facultado às UF de/inirem ent

esíbra hiparÍite essa esÍraíificaçõo de acordo com sLtas respeclivus
realidctdes locais.

9. ÁrJemais, cont relação à vacina Coronavac, ressalla-se que o

Ministério da Saúde está enviando às UF unt quantitativo.icl trtret'enc{o
o esqLtenxa completo de 2 doses para os grupos elencado'ç. O PNI
rutificct a necessidctde de .finalizaçcio do esquenta para uc{ecluaclct

proÍeção. we vevakawrt g

priorizaçiio dos grwpos para vaciru$ção" cobe inforrnar qwe o

Miruistérío da Sqúde ícão poderá dispor de qaantitativos extr$s de

dases da tendo em '»ista os

erutre?gs clos lahoratórios protlutores" assgswaindo-se assirw os riscos
tle etterutwaís faltas tle vaaírua psra os resüectívos gtwryos.

()
ll. A.ssima o FNI reforÇa u ruecessíclsde dss UF segwírem arc

recomemt[aÇões tlefímít[gs mos infarwaes e reotas trícreícss" rua aÍue dí2.

resEteiío caos Erupos pt,íoriÍtírios" croruoErurmas e as etapos tlu
Cow,aparuha Nocíorual da t:acimuÇão catatra cavid-19. (...)"

E,11 continuidade às informações técnicas, o Ministério da Saúde emitiu a Nota

&*'a *r ** #r* #sLarJ* d* í'4nl* Ür*sx*
§f§ * Secr^ei*ria de [stadc de §aude

Secretariã ÁOlunta de Atenção e Vigilância em Saúde
Supeu'interldência de Vlgi[ância erm Saúde

o
ô"

Técnica n.' 15512021-CGPNVDEIDT/SVS/MS, disponível
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#*'J''e;n'* ** Ç"çZax* úx ruL*t* #r*çsr*
§[§ * Secretaria cie [stado de §aude

Secretaria Âdjuniá de Atenção e Vigilância em Saúde

Supenirltendência de Vigi[ânaia en'l Saúde

com informações minuciosas sobre a ordem de prrortzação na vacinação dentro dos grr-rpos

prioritários. especificando. com clareza, quem dentro deles terá precedência, nas distiiitas

fases de vacinação contra a Covid-i9. vejamos:

Deslctcu-se que ss pcswíss de dístrihwiçíío das vscirass càs UF"

elaborsttas e dívwlgwcilas pe{o FNí por rneio cle Ínforwces Técrnicos rla

Canapamleae cúÍffi hsse ruO qwaraíítatívo de closes eratregwes $0

Mímistérío r{s Saúde e príorirução tlos grttpos, id tlireciotautçt us

ioritlacles devewa ser Cftu-

*, poi, exemplo, o escalonarnento do grupo de trabalhadotes c{u

saúde, lít amplamente divulgados nas noías informativas e infbnnes

léc'nico,s."

Alem disso, elucidamos que a distribuição interna (estadual) das vacinas contra a

Covid-19 aos municípios (de absolutamentetodas as doses recebidas do Ministério da Saúde).

e sempre pactuada por meio da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Mato Grosso -

CIB/MT. instância colegiada de articulação, negooiação e pactuação entre a gestão estad'ual e

as gestões municipais - R-eso1r-rções CIB/MT publicizadas no site da SES/MT.

Nessa perspectiva. considerando:

A expressa aÍirn'ração do PNI no Cfício Circular n.'33l202liSVS/MS de que'"pltt!-{!r

nic:ípios' que ve

" (...) Ássim,

po.r,\'uatn Lü't1

ü,

íiiiufíciemtes puna cohrír tado a Erupo emn etspct úmica. (...)

a orderu de pri

consiclerando qtte alguns grupos priorilarios elencuclo:;

gruncíe voltrrue poptilacional, faz-se mecessúria pr

t'! dentra
demtro cte dose

:tn{!cLl{)

L,'1{\^1 1 I ,'1 úrnL i 55-l(il l-,-'*lri:i Ífi,o!

l

iSUVSA/SES
I - :;
I Fls. l>I --l-j ': -J" 1.;

L_. ..- \
,'...,,

as10312021,

'orrnur da Saúde não ilaíivos ras de clo,ses'

inu C:OVID-19. te dos laboratori'

t tntinckt-se

grupoi".

Que e de interesse expresso do FNl, do Ministério da Saúde e de todos os demais cntes

da fêderação. especialmente deste Estado de Mato Grosso, vacinar toda a população - o qlre

ainda 1ão foi possível exciusivamente poÍ não ter doses suficlentes para todos cidadãos. que

são todos essenciais;
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i\u*".t * ffr{} ráçs *ç\*tl t;: 
f 
- Yi Y T;1TÍ

; ;; i' n I*il rüti tr x tÍ.1,ã:3,á'á
s e c ret a r l?oi,ltâqiqlã-fi ,tYH :' Ít'*'n ff "'etaria Adjunta o" ^';;Vütr'a*ã1, em Saúde

SulPenlnterldênala ^-.^.rãn Ír

Que, conf o,,," :J':::'J:::: ;' ;U::::: :":;T:"##

Constitu.ição Federal, na obediência aos prirrcíplos da

legaliclade. impessoalidacle' moral'U"u"' o"'"1*U: t-i,J. t-,*JJJil 
ffi:Jl}l:l"fr:

fatores or-r condições de ri'sco'

Nessesentido,esclarecemosqueaol\4sdefiniucomogruposdeelevadaprioridade

pala a vacinação os profissionais da area da saúde e os idosos. A seguiÍ, Sem orderrr c1e

prioridade. virianr as crianças de 6 meses a 5 anos' 
'""'T::, "::r:::::i: j::t#"::

ióuvsnisrs\. t t'..I trlc 'l-'
1''" -:-7I U.ttI ',""--'--

i..'

previsto (até o

;::":"i:Jffi- i:"'ffi";, ,"^*.u^.dores é medida essemcian' imro*maneos orue'

emquanrro vigilâmela em saúde, nnossa comc[uta técmica/nega[ pea'manece vixre*lada às

detenmaimações vi,gemtes do Frograrma Nacioman de {maunizações-FNn e das nespeeí,vzls

nlactrrlações estaduais cla comissão nmtergestores Bipartite do Estado de Mato Grosso-

C[B/MT-sobpenaderespondeÍmosemâmbitoadministrativo,cíveiecriminal.

Por trm. qttanto à in-iunização contra a F{-tNf informamos qlle a definição do pirbilco

prioritário e detinida por uma câmara Técnica do programa Nacional de Imunizações-PNi'

que avalia todos os aspectos tecnicos para defrnição dos indivíduos que apresentam maiores

:"-:, ;;ffi xo eru*rt, entretanto, po. meio do FNI, outros grupos tambem são

contemplados nesta campanha consid

B.paraencerlarmos.llosvemosnodever.enquantoVigilânciaemsaude,detiisat.a

INDIS,ENSABILiDADE de que' ate alcançarmos uma cobertura vacinal satisfatoria' os

cidadãos/tr-abalhadores mat-itenham as medidas de proteção Çomo higiene das mãos' r-rso de

máscaras e distanciamento social'

Semmaisparaomomento,peímanecemosàdisposiçãoparaquaisquer
esclarecit-tlentos.

Juliano
Se cr etário Adj unto de''
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